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  NOTA DO AUTOR


  Condomínio Edilício e suas instituições surgiu de uma necessidade de embasar melhor os pareceres, petições, reflexões, debates, palestras, aulas e opiniões, os quais eu e toda equipe da Arechavala Advogados somos solicitados diariamente.


  O legislador foi sucinto no tema de condomínio edilício, exigindo de nós, operadores, um trabalho imenso para dar conta das demandas condominiais. Como é um ramo que começa a ganhar relevância social, em especial depois da pandemia – que nos obrigou a ficar confinados dentro dos condomínios, ainda não temos um farto material doutrinário, como ocorre com o direito civil, processual civil, consumidor, etc.


  Essa carência torna a prática da advocacia condominial sem norte, em que cada um rema para um lado. São muitos assuntos relacionados aos condomínios: saber se a Lei 4.591/64 ainda se aplica, instituição, constituição, direitos e deveres dos condôminos, obras, gestão condominial, Conselho, Assembleia, responsabilidade civil, extinção do condomínio, entre outros.


  Inicialmente, a ideia era apenas tratar de Assembleia, um assunto desafiador e que costuma apresentar inúmeros problemas por conta da informalidade que transcorrem as reuniões. Comecei a escrever e arquivei a ideia por conta de compromissos profissionais. Quando recebi o convite dos amigos Francisco Nazareth e Sérgio Ulpiano Itagiba para um grupo de estudo, a chama reacendeu e, uma vez que nosso projeto foi esfriando, tive a certeza de que era a hora de escrever.


  Já tinha algum material de todos os assuntos, por conta das inúmeras atividades profissionais que realizo dentro do direito imobiliário, o que me estimulou a aprofundar o objeto de estudo, fazendo com que a Assembleia fosse só mais um capítulo.


  Um ano e meio após o início, apresento à comunidade condominial a presente obra, na qual busquei, além de embasamento doutrinário e jurisprudencial, colocar no papel todas as ideias que rondam minha cabeça.


  Ainda ficaram de fora alguns assuntos, mas será tema para próximas edições, caso tenhamos a aceitação esperada. Bons estudos a todos.


  Rio de Janeiro, outubro de 2021.


  
  1
INTRODUÇÃO


  1.1. Conceito e função do Direito Civil


  A pessoa humana como ser que precisa garantir a preservação individual e coletiva, se proteger, se relacionar, se reproduzir, conviver em sociedade, garantir as liberdades individuais, proteger seu patrimônio e buscar um equilíbrio emocional para sua felicidade, necessita de normas de conduta.


  A convivência em sociedade impõe certa ordem e o direito traz esse componente de limite, de condutas aceitáveis, visando ao desenvolvimento coletivo e individual, com um olhar multidisciplinar. A finalidade do direito é precisamente determinar regras que permitam aos homens a vida em sociedade1.


  O ordenamento jurídico é uno, todos os ramos do direito (Constitucional, Tributário, Administrativo, Penal, Empresarial, Civil, Trabalhista, entre outros) representam partes de um único sistema, fracionado simplesmente para fins didáticos. Nas palavras de Anderson Schreiber:


  [...] os problemas que o jurista se propõe a resolver não vêm rotulados como problemas de Direito Civil ou de direito tributário ou de direito ambiental. São problemas que surgem das relações sociais e não se submetem a nenhuma classificação prévia. A solução depende, não raro, do conhecimento de diferentes setores da ciência jurídica2.


  Dentre os diversos ramos do direito, ao Direito Civil compete regulamentar as relações entre particulares não abrangidas por legislações especializadas. O Direito Civil exerce um papel amplo e, de certo modo, residual, disciplinando quaisquer relações jurídicas estabelecidas entre particulares (pessoas naturais ou jurídicas), como, por exemplo, relações contratuais, de família entre outras3. O Direito Civil não se limita ao Código Civil (CC), estando presente também nas legislações extravagantes, como a Lei do Inquilinato (Lei 8.245/91), Código de Defesa do Consumidor – – CDC (Lei 8.078/90), Lei da Usura (Decreto 22.626/33), Lei dos Alimentos Gravídicos (Lei 11.804/08) dentre outras.


  1.2. Direito Civil-Constitucional


  A Constituição Federal (CF) sempre teve como objetivo tratar da composição do Estado e da relação deste com o particular. A Carta magna de 1988 foi além, e trouxe um novo olhar para as relações privadas.


  Logo no art. 1º traz a cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa como alguns dos fundamentos da República. Apresenta também como objetivos fundamentais: (i) construir uma sociedade livre, justa e solidária; (ii) garantir o desenvolvimento nacional; (iii) erradicar a pobreza e a marginalização; (iv) reduzir as desigualdades sociais e regionais, e; (v) promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º CF).


  O capítulo VII destina-se a proteção da família, da criança, do adolescente e do idoso. Fica claro o cuidado com a pessoa, bem como o respeito às suas individualidades. O ser humano volta a ser o centro de atenções. Seria, então, necessária uma releitura de diversos institutos do direito para uma adequação a nova proposta constitucional. O Estado muda o eixo, deixa de dar prioridade aos bens e passa a dar atenção às pessoas, em sua inteireza.


  O Código Civil de 1916, então vigente, com uma visão extremamente patrimonialista, já não servia mais, estava ultrapassado e em nítido confronto com solidarismo humanista da Constituição de 1988. “Era preciso, em uma palavra, constitucionalizar o Direito Civil4”.


  E não apenas o Código Civil de 2002 veio nessa esteira como diversas legislações se mostraram necessárias para uma maior harmonia do Direito Civil com os valores constitucionais, tais como o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90), o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/15) dentre outras.


  O que importa é obter a máxima realização dos valores constitucionais no campo das relações privadas5.


  1.3. Conceito e função do direito condominial


  Dentro desse contexto de harmonização dos valores constitucionais nas relações privadas, a partir da valorização da pessoa humana em detrimento ao patrimônio, o direito condominial revelou-se um campo fértil dessa integração, pois o condomínio é uma minicidade e em seu interior ocorrem diversas relações humanas.


  Seguindo essa tendência, o direito condominial pede passagem, na medida em que sua área de atuação se torna relevante socialmente, necessitando um olhar mais detido sobre o ser humano e suas relações naquele contexto, em especial, com o isolamento social provocado pela pandemia do coronavírus, que obrigou grande parte das pessoas a realizarem suas tarefas de dentro de casa, no interior dos condomínios.


  Ao operador do direito condominial não basta o domínio do Direito Imobiliário, uma vez que dentro de um condomínio tudo acontece – violência doméstica, contratos, relações de emprego, fatos geradores de tributos, etc.– estando, assim, as relações sujeitas a diversos tipos de enquadramento legal, no âmbito tributário, trabalhista, civil, penal, etc.


  O condomínio é empregador, consumidor, adquirente de bens e serviços, locador, locatário, credor, devedor, contratante, e pode ser responsabilizado civilmente pelas condutas de seu representante e colaboradores. Ademais, possui obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias.


  Portanto, a função do direito condominial é a de regular as diversas relações ocorridas dentro do ambiente condominial, respeitados os preceitos civis-constitucionais, visando a construção de uma sociedade condominial justa, livre e solidária, promovendo o bem de todos (condôminos, empregados, ocupantes, entregadores de mercadorias, prestadores de serviços), sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.


  Assim é que todas as normas emanadas pelo condomínio, tais como contratos, convenção, regimento interno, regulamento de obras, entre outros deverão efetivar os preceitos constitucionais, sob pena de invalidade.


  1.4. Histórico legislativo do condomínio edilício


  1.4.1. Decreto 5.481/28


  A primeira norma sobre o que hoje conhecemos como condomínio edilício foi o Decreto 5.481, de 25 de junho de 1928, que tratava da “alienação parcial de edifícios de mais de cinco andares” – o que remetia a um desmembramento e possibilidades de mais de um proprietário habitar sobre a mesma edificação.


  Como bem esclarece Pedro Avvad:


  O condomínio edilício do qual estamos tratando, surgiu no Brasil, através do Decreto 5.481, de 25 de junho de 1928, permitindo, então, que os prédios de mais de cinco andares, construídos com cimento armado e dividido em apartamentos ou escritórios de, no mínimo, três peças cada, se constituíssem em propriedades autônomas, designadas numericamente e averbadas no registro de imóveis para efeitos de identidade e discriminação.


  Nesse estatuto foram lançadas as premissas do que viria, mais tarde, a se constituir no ‘condomínio especial’, porquanto o mesmo decreto considerou indivisível o condomínio constituído sobre o terreno no qual se assenta a edificação, mas, podendo os apartamentos, como eram designadas as unidades autônomas, serem livremente alienados ou gravados (...) 6.


  O art. 1º do Decreto, inclusive, fazia referência a que “poderão ser alienados no todo ou em parte objectivamente considerada, constituindo cada apartamento uma propriedade autonoma”.


  O art. 2º mencionava que eram inalienáveis e inseparáveis o terreno, instalações e qualquer outra instalação de proveito e uso comum, a ser considerado de domínio de todos.


  A norma tratava de despesa comum, de seguro, de desapropriação e de reconstrução. A figura do síndico já estava desenhada, dizendo que tal função seria exercida por um dos proprietários ou terceiro (prevendo síndico não-condômino) “eleito biennalmente, ou antes, em caso de vaga, por maior de votos dos condôminos” (art. 8º). Sua função era basicamente o controle dos serviços que interessassem aos moradores e a realização das obras.


  Curioso é que, parecido com o que atualmente dispõe o § 2º do art. 1.348 do CC, o § único do art. 8º do Decreto dispunha que as funções do síndico (ainda sem esse nome) poderiam ser delegadas a mandatário ou pessoa de sua confiança.


  Já tinha predição de assembleia ordinária para previsão orçamentária. Após a assembleia, determina o Decreto: “As decisões da maioria em relação ao orçamento dessas despezas serão communicadas aos interessados ausentes por meio de carta registrada e edital.” (art. 9º, parte final) – o que hoje chamamos de ata. O critério de rateio era o valor de cada unidade (art. 9º).


  E, para fechar, o art. 11 trazia os deveres dos condôminos, todos com previsão na atual legislação,quais sejam:


  Art. 11. É vedado a qualquer proprietario de apartamento:


  a) mudar a fórma externa da fachada ou a distribuição interna dos compartimentos;b) decorar as paredes e esquadrias externas com tonalidades ou côres diversas das empregadas no conjunto do edifício. (Art. 1.336, III CC);


  c) estabelecer enfermarias, afficinas, laboratorios ou installações perigosas ou que produzam ruido incommodo; (art. 1.336, IV CC);


  d) embaraçar o uso dos corredores e caminhos internos ou lançar-lhes detrictos, aguas ou impureza; (art. 10, IV Lei 4.591/64);


  e) o emprego de qualquer processo de aquecimento susceptivel de ameaçar a segurança do edificio ou prejudicar-lhe a hygiene e a limpeza. (art. 1.336, II CC).


  Curioso como o embrião do condomínio já estava todo mencionado. Embora o mundo condominial contemporâneo seja outro, o Decreto emanado pelo presidente Washington Luis P. de Souza tem um conteúdo ainda atual e serviu de base para a Lei de Condomínios e incorporações que viria em 1964.


  O mencionado Decreto foi expressamente revogado pelo art. 70 Lei 4.591/64.


  1.4.2. Lei 4.591/64


  O diploma legal é conhecido como Lei de Condomínios e Incorporações (LCI), cujo anteprojeto foi de autoria do professor Caio Mario da Silva Pereira. Lecionam Sylvio Capanema e Melhin Chalhub:


  O Código Civil de 1916 [então vigente à época da edição da Lei] só tratava dos condomínios legal e voluntário, já não conseguia disciplinar o processo de verticalização das cidades, decorrente de seu descontrolado crescimento e da especulação imobiliária.


  Empresas inescrupulosas ou despreparadas lançavam empreendimentos imobiliários, sem nenhuma estrutura jurídica e econômica, que muitas vezes não se concluíam, drenando as economias de milhares de adquirentes e frustrando seus sonhos, além de enfearem, com seus esqueletos, as cidades brasileiras.


  Foi neste cenário de perigosa turbulência política, econômica e social que o governo recorreu à genialidade do Professor Caio Mario encomendando-lhe um projeto de lei que pudesse disciplinar as incorporações imobiliárias, transmitido a todos segurança jurídica, e que se converter na Lei 4.591/64.7


  A lei é dividida em duas grandes partes: título I “DO CONDOMÍNIO”, abordando o então denominado condomínio em edificações8 – arts. 1 a 27; e o título II “DAS INCORPORAÇÕES”, disciplinando a incorporação imobiliário (art. 28 em diante).


  A parte de condomínios é dividida em sete capítulos. Embora não esteja expresso na lei o primeiro capítulo versa sobre disposições gerais, trazendo uma novidade na legislação nacional: a fração ideal. Sobre isso, o § 2º, do art. 1º define que “A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal do terreno e coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária”.


  Existia exigência de, em caso de venda da unidade, realização de prova da quitação com as obrigações condominiais (§ único, art. 4º). Hoje essa regra foi tacitamente revogada pelo art. 1.345 CC, uma vez que o adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante em relação ao condomínio. Ou seja, não é mais obrigatória a certidão de quitação de condomínio para as escrituras de compra e venda, bastando o comprador declarar que tem ciência que assume os débitos, medida importante para facilitar as transações imobiliárias.


  Nesse ponto, o Projeto de Lei 04/2025 (PL 04/20205) apresenta regra diferente, ao dizer que “O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive multas e juros moratórios, observado o disposto no art. 502 deste Código, em caso de alienação onerosa” (grifamos) – art. 1.345 PL 04/2025, abrindo a possibilidade de o débito ficar a cargo do vendedor ou do comprador de acordo com o que os contratantes estipularem, como prescreve o art. 502 CC9.Portanto, nem institui ser do alienante, como fazia a Lei 4.591/64, tampouco impõe a responsabilidade ao adquirente, na forma do art. 1.345 CC; deixa a critério das partes a estipulação de quem responde pela obrigação condominial. De toda forma, em nosso entender, por ser obrigação propter rem, o imóvel continua respondendo pela dívida, independentemente do seu titular10.


  O segundo capítulo refere-se a convenção de condomínio. Merece destaque a autonomia dada pelo legislador a este importante instrumento normativo. Por exemplo, os quóruns de aprovação das matérias em assembleia são todos de competência da convenção (art. 9, § 3º, i, e art. 24, § 3º), inclusive o quórum para alteração da própria convenção e do regimento interno.


  Seu registro é obrigatório, contudo, a falta do registro gera eficácia interna aos condôminos e também “para os proprietários de unidades, promitentes compradores, cessionários e promitentes cessionários, atuais e futuros, como para qualquer ocupante”, desde que firmada por 2/3 das frações ideais. Para não confundir: a lei criou um critério apenas para a criação da convenção; eventuais alterações a própria pode prever quórum distinto.


  “Das despesas de condomínio” é o título do capítulo III. Merece atenção, à título de registro histórico, a previsão de multa de 20% (vinte por cento) em caso de atraso no pagamento da cota condominial, bruscamente reduzida para2% (dois por cento) pelo Código Civil (art. 1.336, § 1º, CC), e o Projeto de Reforma do Código Civil possibilita ser de até 10% (dez por cento).


  Ademais, prevê o modo de aprovação e rateio de obras e deixa a cargo da convenção definir a forma de cobrança do condomínio.


  O capítulo IV tem como tema “Do Seguro, do Incêndio, da Demolição e da Reconstrução Obrigatória”. O seguro já era obrigatório e a lei prevê multa em favor do Município para a hipótese de atraso na sua contratação, a saber: “O seguro de que trata êste artigo será obrigatòriamente feito dentro de 120 dias, contados da data da concessão do “habite-se”, sob pena de ficar o condomínio sujeito à multa mensal equivalente a 1/12 do impôsto predial, cobrável executivamente pela Municipalidade” (art. 13, § único, Lei 4.591/54).


  A “utilização da edificação” é abordada no capítulo V, já mencionando o conceito de respeito às normas de boa vizinhança, se caracterizando com a proibição de causar embaraço ou obstáculo nas partes comuns e dano ou incômodo aos demais moradores e condôminos (art. 19, Lei 4.591/64).


  Com relação a demolição e reconstrução, a lei traz dois procedimentos: (i) em razão de destruição superior a 2/3 da edificação, e; (ii) motivos arquitetônicos, urbanísticos, desgaste pela ação do tempo com depreciação de valor e insegurança ou insalubridade – estes dois últimos declarados pelo poder público.


  Dispõe sobre o procedimento extrajudicial (assemblear) e judicial para a consecução de reconstrução, alienação e adjudicação. Trataremos com detalhes no capítulo Extinção de Condomínio.


  O síndico e o conselho são objetos do capítulo VI, nominado como “Da administração do condomínio”. Apresenta as competências e obrigações do síndico. Destaque para o dever de guarda dos documentos do condomínio pelo prazo de cinco anos (art. 22, § 1º, g, Lei 4.591/64), matéria não ventilada pelo CC e que segue vigente. Essa guarda sempre é objeto de muita polêmica no cotidiano condominial, eis que gera um conflito entre o síndico e os condôminos na hora de analisar as contas. O síndico tem receio de entregar os documentos e os condôminos, até pelo volume de informações, não querem analisar na frente do gestor. Melhor forma de equacionar é disponibilizando cópia dos documentos ou, preferencialmente, disponibilizando em tempo real, por meio eletrônico, todos os documentos e informações aos condôminos. Vamos abordar com minúcias a questão no capítulo Síndico.


  1.4.3. Lei 10.406/02 (Código Civil)


  O legislador perdeu grande oportunidade com a edição de uma nova codificação civil. Ou faziam apenas pequenos complementos na própria Lei 4.591/64, ou criariam um estatuto condominial detalhado, com previsões de direito material e processual, assim como o Código do Consumidor, o Estatuto do Idoso ou mesmo a Lei de Locações fizeram – representando grande avanço nos institutos normatizados. A relevância do tema pedia um olhar mais detido sobre os institutos, mas não foi o caso.


  Apenas três seções dividem a parte de condomínio edilício. A seção I é extremamente ampla, intitulada “disposições gerais”. São temas dos mais variados: fração ideal, área comum, área privada, instituição, constituição (convenção e regimento interno), direitos e deveres, condômino antissocial, vaga de garagem, seguro, obras e benfeitorias.


  Uma mudança significativa em relação a convenção é que o legislador optou por adotar quóruns obrigatórios, diferente da Lei 4.591/64, que deixava praticamente tudo a critério da convenção.


  A administração do condomínio é abordada na seção II. Extrai-se que são órgãos da gestão o síndico, a assembleia e o conselho.


  Não há muitas novidades em relação ao síndico. A lei enumera os requisitos de existência, validade e eficácia da assembleia. Cria um novo conselho, com funções fiscais, não obrigatório, cujo objetivo é a análise das contas do síndico e emissão de parecer à assembleia.


  A extinção do condomínio é objeto da terceira e última seção. O Código trouxe, como motivos de extinção, apenas as hipóteses de (i) destruição considerável, um conceito amplo que deixa em aberto para a assembleia ou o juiz decidirem no caso concreto o que é “considerável”, e (ii) desapropriação.


  Sylvio Capanema assim resume as principais alterações introduzidas pelo CC:


  Entre as inovações trazidas pelo Código Civil, podemos alinhar: a) o art. 1.340, segundo o qual as despesas relativas a partes comuns de uso exclusivo de um condômino ou de alguns incubem a quem delas se servem; b) o art. 1.344, que atribui ao proprietário do terraço de cobertura as despesas de sua conservação, de modo que não haja danos à unidades imobiliárias inferiores; c) a responsabilidade que agora se atribui ao adquirente de unidade pelo débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive, multa e juros moratórios, conforme se lê do art. 1.345; d) a autorização para o síndico transferir a terceiro, desde que autorizado pela Assembleia Geral não só os poderes de administração, como antes já se admitia, mas também agora os de representação; e) aboliu-se a obrigatoriedade de constituição do Conselho Consultivo e Fiscal, que passam a ser facultativos.11


  1.4.4. Projeto de Lei 04/2025 (Reforma do Código Civil)


  Embora o Código Civil seja de 2002, seu texto foi produzido na década de 1970, portanto, o que demonstra uma defasagem de mais de cinquenta anos entre o que foi escrito e o que se prática nos dias de hoje. Como diz o mestre Nelson Rosenvald, sub-relator da Comissão de Responsabilidade Civil: “Não se trata apenas de um hiato de 50 anos, porém de meio século que transformou a vida humana e os seus costumes de modo mais significativo que os últimos 2.000 anos de civilização12”.


  Inclusive, dentre as grandes novidades apresentadas pelo PL 04/2025 é um livro, totalmente inédito na legislação brasileira, tratando de direito digital.


  Em relação ao condomínio edilício, o PL 04/2025 apresenta modificações que podemos dividir em quatro conjuntos (i) modificação de redação, trazendo mais clareza ao texto legal, sem afetar seu conteúdo; (ii) normatização de posições jurisprudenciais já consolidadas e aplicadas; (iii) consolidação de tendências jurisprudenciais ainda não consolidadas; e (iv) inovações.


  No primeiro grupo, podemos destacar as vagas de garagem13, que atualmente tem uma redação um pouco truncada14, e passariam a ter um escrito de mais fácil compreensão: Salvo autorização expressa na convenção condominial, os abrigos para veículos não poderão ser alienados ou alugados a pessoas estranhas ao condomínio, mas poderão ser alienados ou alugados a outros condôminos, livremente, ainda que a possibilidade não esteja prevista na convenção (art. 1.331, § 2º, PL 04/2025).


  No segundo, um exemplo é a possibilidade de a Convenção de Condomínio limitar o poder de representação em Assembleias15: A convenção poderá, também, limitar a possibilidade de representação convencional dos condôminos nas assembleias (art. 1.335-A, § único, PL 04/2025).


  No terceiro, posições jurisprudenciais ainda não consolidadas, trazemos luz a possibilidade de exclusão do condômino antissocial16: Verificando-se que a sanção pecuniária se mostrou ineficaz, ulterior assembleia poderá deliberar, por 2/3 dos condôminos presentes, pela exclusão do condômino antissocial, a ser efetivada mediante decisão judicial, que proíba o seu acesso à unidade autônoma e às dependências do condomínio (art. 1.337, § 3º, PL 04/2025).


  Por fim, no campo da inovação, quarto agrupamento, destacamos o aumento da multa para 10% (dez por cento) por atraso no pagamento da cota condominial – atualmente é dois por cento – e a proibição da prática do abono por antecipação, tese aceita pelo STJ17:O condômino que não pagar os valores do rateio ordinário ou extraordinário de despesas, ou aquele que não fizer o reembolso de valores a que foi condenado a pagar ao condomínio, a qualquer título, ficará sujeito aos juros moratórios convencionados ou, não sendo previstos, aos juros estabelecidos no art. 406 deste Código, bem como à multa de até dez por cento sobre o débito, sendo vedada a estipulação de cláusula de desconto em razão da antecipação de pagamento (art. 1.336, § 2º, PL 04/2025) – grifo nosso.


  Todas as modificações relevantes do PL 04/2025serão analisadas ao longo dessa obra, em cada capítulo atinente a matéria. Aqui, por se tratar de uma introdução, apenas visamos um panorama geral.


  1.5. O Código Civil revogou tacitamente a Lei 4.591/64?


  O Código Civil é a principal legislação a ser consultada. Além de tratar especificamente do tema condomínio edilício, nos arts. 1.331 e seguintes, dispõe de outros institutos aplicáveis às relações condominiais, tais como os direitos da personalidade, a prescrição, decadência, representação, negócio jurídico, obrigações, contratos e responsabilidade civil.


  A grande divergência é sobre a aplicação do título I, arts. 1 a 27 da Lei de Condomínios e Incorporações (Lei 4.591/64), de autoria do célebre professor Caio Mario da Silva Pereira, que trata do condomínio edilício18.


  Antes da edição do CC, a única legislação que tratava de condomínio edilício era a mencionada Lei4.591/64 (LCI). Como não houve revogação expressa pelo CC, cabe a indagação: será que teremos duas leis sobre o mesmo tema (CC e LCI), ou será que houve uma revogação tácita (ab-rogação19) da LCI, por incompatibilidade de normas, conforme prescreve o art. 2º, § 1º, DL 4.657/4220?


  O tema é polêmico, uma vez que parte da doutrina entende que o CC revogou tacitamente a Lei 4.591/64 por incompatibilidade de normas, conforme prescreve o art. 2º, § 1º, DL 4.657/42, já que o CC regulamentou completamente a matéria. É o que sustentam importantes nomes como: Sylvio Capanema de Souza21, Gustavo Tepedino22, Cleyson de Moraes Mello23, Daphins Citti de Lauro24, Pedro Elias Avvad25 e J. Nascimento Franco26.


  Por outra via, advogam a aplicação de ambas as leis, utilizando-se a Lei de “Caio Mario” nos pontos não conflitantes, nomes da estirpe de Hamilton Quirino27 e Arnaldo Rizzardo28.


  Filiamos-nos a última corrente, pois ao nosso sentir o CC não tratou de toda matéria, sendo omisso, por exemplo, quanto:(i) a impossibilidade do condômino se exonerar de encargos por motivo de renúncia de direitos (art. 12, § 5º, Lei 4.591/64); (ii) ao dever de guarda do síndico de toda documentação do condomínio, pelo período de cinco anos, para eventuais necessidade de verificação contábil (art. 22, § 1º, g, Lei 4.591/64); (iii) ao conselho consultivo, como órgão auxiliar do síndico29 (art. 23, § único, Lei 4.591/64); (iv) a obrigatoriedade para todos os condôminos das decisões proferidas em assembleia (art. 24, § 1º, Lei 4.591/64); (v) a obrigação do síndico em enviar a ata da reunião, nos oito dias seguintes à assembleia (art. 24, § 2º, Lei 4.591/64); (vi) ao voto do locatário, nas matérias que não envolvam despesas extraordinárias, quando da ausência do locador/condômino (art. 24, § 4º, Lei 4.591/64), e; (vii) ao prazo para o juiz decidir sobre convocação judicial de AGO pelo condômino, na omissão de convocação – a LCI estabelece o tempo de quinze dias (art. 27 Lei 4.591/64).


  O professor Hamilton Quirino ainda traz o caso do art. 22, § 5º, Lei 4.591/6430, que cuida da destituição do síndico31, com o qual não concordamos, por estar, em nosso entendimento, previsto no art. 1.349.


  O próprio Código Civil reconhece a eficácia dos arts. 1 a 27 da Lei de Condomínios, quando, no art. 1.358-B CC32, introduzido pela Lei 13.777/18, faz referência expressa a aplicação supletiva e subsidiária da Lei 4.591/64 para assuntos referentes a multipropriedade nos condomínios edilícios. Não faria sentido o próprio Código se basear em uma lei revogada.


  Por fim, o Superior Tribunal de Justiça, cuja função é a uniformização da legislação infraconstitucional33, continua julgando questões condominiais com fundamento na Lei 4.591/6434.


  Não é incomum haver mais de uma norma regulando um determinado fato jurídico. Ocorre com frequência nas relações consumeristas, nas quais deve o intérprete analisar, por exemplo o CDC e a Lei 9.656/98para questões envolvendo planos e seguros privados de assistência à saúde, ou mesmo nas incorporações imobiliárias, entre a lei consumerista e o título II da Lei 4.591/64 (arts. 27 em diante).


  O CDC traz como solução interpretativa o diálogo das fontes, positivado no art. 7º, a saber:


  Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e equidade.


  Conforme Leonardo Roscoe Bessa:


  O Código de Defesa do Consumidor, embora se aplique a toda e qualquer atividade desenvolvida no mercado de consumo, não exclui a incidência simultânea de outras normas jurídicas. Ao contrário, convive harmonicamente com as leis especiais quanto à matéria. Daí a ideia doutrinária de diálogo das fontes, ou seja, aplicação e interpretação (diálogo) de diferentes normas (fontes) a determinar suporte fático35.


  Entendemos que o mesmo se aplica ao direito condominial, ou seja, deve haver uma harmonia entre o CC e a Lei 4.591/64 para melhor se adequar a interpretação do caso concreto aos princípios insculpidos na Constituição Federal.


  Não é demasiado frisar que onde houver conflito, quando for impossível a harmonização normativa, deverá prevalecer o CC, eis que posterior a LCI. Exemplo: a LCI, art. 12, § 3º, menciona multa de até 20% para o atraso no pagamento das cotas condominiais, enquanto o art. 1.336, § 1º, CC fala em até 2%. Da mesma forma, no quórum para destituição do síndico, o art. 22, § 5º LCI dispõe de dois terços e o art. 1.349 CC prevê maioria absoluta dos presentes36. Em ambos os casos se aplica o texto do CC.


  Além do diálogo das fontes, sendo omissas as leis mencionadas (CC e LCI) aplica-se, por analogia37, outras legislações, como é o caso da Lei 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas), que aborda a assinatura do livro de presenças, eleição do presidente e secretário nas assembleias.


  Por fim, vale destacar que o PL 04/2025se manteve silente e nada falou sobre uma possível revogação expressa dos arts. 1º a 27 Lei 4.591/64 – o que reforça a tese de que não houve derrogação. Vale ressaltar que o referido esboço de alteração do Código Civil revogou expressamente cinco leis na íntegra38, um Decreto-Lei39 na também na totalidade, além de diversos artigos do Código Civil (Lei 10.406/02), CPC (Lei 13.105/15), Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/73) e um artigo na Lei conhecida como Marco Civil da Internet (Lei 12.965/14). Logo, se não revogou expressamente nenhum artigo sequer da Lei 4.591/64 não foi por esquecimento, certamente porque não era intenção do legislador.
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  2
NOÇÕES GERAIS DE PROPRIEDADE


  No direito imobiliário, a relação entre os condôminos ocorre por serem proprietários de imóveis em um mesmo empreendimento. Ninguém é proprietário de ninguém. A propriedade sempre vai recair sobre uma coisa1, seja ela corpórea/material (imóvel, automóvel, dinheiro, obra de arte) ou incorpórea/imaterial (crédito, propriedade intelectual, direito autoral, fundo empresarial).


  É por essa razão que a propriedade é estudada no Código Civil na parte do “Do Direito das Coisas” (livro III). O direito das coisas cuida do “modo jurídico de apropriação e utilização econômica dos bens2”. Importante esclarecer que não existe relação jurídica entre uma pessoa e uma coisa. A pessoa é titular de um bem, tem o domínio sobre ele; juridicamente, um ser humano não se relaciona com um bem.


  A relação jurídica é sempre entre pessoas, e no caso do direito de propriedade, a vinculação é entre a pessoa titular do bem e as demais pessoas não titulares, que devem respeitar essa titularidade, se abstendo de qualquer ato prejudicial ao exercício do direito de propriedade. Elucida César Fiuza: “quem seriam esses não titulares? Ora, são todos aqueles que não possuem qualquer direito sobre o bem enfocado. É toda sociedade em geral, composta de pessoas indeterminadas3”.


  Dentro do direito das coisas, existe uma classe diferenciada de direitos, chamada de ‘direitos reais’, descrita no art. 1.225 CC, e são: a propriedade; a superfície; as servidões; o usufruto; o uso; a habitação; o direito do promitente comprador do imóvel; o penhor; a hipoteca; a anticrese; a concessão de uso especial para fins de moradia; a concessão de direito real de uso, e a laje. O Projeto de Reforma do Código Civil (PL 04/2025) acrescenta como direito real a propriedade fiduciária em garantia (art. 1.225, XI, PL 04/2025).


  Dentre os direitos reais, a propriedade tem um tratamento diferenciado, é considerada como direito real por excelência, “trata-se do mais completo dos direitos subjetivos, matriz dos direitos reais e o núcleo dos direitos das coisas4”, pois dela se desdobram todos os demais direitos reais, ou seja, a propriedade é o direito mais amplo.


  Todos os outros direitos reais são partes das faculdades da propriedade.


  2.1. Faculdades da propriedade


  O Código Civil não define propriedade, apenas expõe seus atributos, o modo de exercício: usar, fruir, dispor e reaver. Portanto, se uma pessoa é titular de todas essas faculdades sobre um bem, é considerada proprietária, ou, como alguns preferem, plena proprietária.


  Esclarecedor é o exemplo do usufruto. O usufrutuário detém o uso e a fruição, enquanto o nu-proprietário pode dispor e reaver. Extinto o usufruto, o antes nu-proprietário passa a ser proprietário pleno, pois se consolidam então, em suas mãos, todos os poderes inerentes à propriedade plena: usar, fruir, dispor e reaver.


  Podemos dividir essas faculdades em dois aspectos, a saber: (i) econômicos (usar, fruir e dispor), o que gera valor pecuniário para a coisa, e; (ii) protetivo (reaver), poder dado ao proprietário de defender sua propriedade, exercido por meio de demandas judiciais (ações reivindicatórias).


  2.1.1. Usar


  Usar é o direito de utilização como melhor aprouver, desde que respeitada a função social e econômica do bem (arts. 1.228, §1º, 2.035, §único, CC e arts. 5º, XXIII, 170, 182, 184 e 186 CF).


  O uso pode sofrer limitações legais (zoneamento urbano), judiciais (condômino antissocial que fica impedido de usar sua propriedade), voluntárias (servidão voluntária, por exemplo) e mais.


  Ademais, o direito de vizinhança – arts. 1.277 e seguintes CC – impõe ao proprietário uma barreira no uso do seu imóvel: respeitar a saúde, segurança e sossego dos vizinhos.


  O uso abusivo da propriedade (art. 187 CC), aquele que é lícito como forma, porém, seu resultado se mostra contrário aos princípios jurídicos, também é um limitador. Por exemplo, aqueles condôminos que utilizam a quadra de esportes a todo momento, impedindo o uso razoável dos demais; em princípio, não existe ilegalidade no uso, contudo, o resultado se mostra antijurídico, pois fere o direito de utilização da coisa comum pelos restantes.


  No condomínio edilício, o legislador restringiu o uso, proibindo atos que atentem contra a salubridade, segurança, sossego e aos bons costumes dos demais (art. 1.336 CC). Criou dessa forma um parâmetro para o que se considera uso nocivo da propriedade edilícia.


  Quanto aos deveres do condômino, o PL 04/2025apresenta um rol muito mais extenso do que o vigente, que serão estudados no Capítulo Deveres dos Condôminos, mas aqui, apenas para não passar tão ao largo, vale destacar a supressão do termo bons costumes, que atualmente estampa o texto legal.


  2.1.2. Fruir


  Gozar ou fruir é o poder de receber os frutos. Conforme Flávio Tartuce, frutos são “bens que saem do principal, ou seja, que dele se destacam, sem diminuir a sua quantidade5”.


  Os frutos podem ser (i) industriais (originam da atividade humana, como um produto fabricado), (ii) naturais (como maçã de uma macieira) ou (iii) civis (consecutivo de uma relação jurídica: aluguel, juros, lucro).


  A fruição, no universo condominial, ocorre por exemplo na cobrança de aluguel pela locação do salão de festas e nos juros pelo inadimplemento de cotas condominiais.


  2.1.3. Dispor


  Dispor é a possibilidade de modificar a propriedade. Isso engloba alienar, constituir direitos reais em favor de terceiros e destruir a sua propriedade.


  Vender, prometer vender, ceder, prometer ceder e emprestar são espécies de alienação, pois são meios de modificação, “mutações subjetivas6”. A constituição de direitos reais sobre o seu próprio bem, como a hipoteca, também é chamada de oneração da propriedade, pois passa a se ter uma dívida, um ônus, atrelado a ela. Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald chamam a alienação de disposição total e a oneração de disposição parcial7.


  Quanto à destruição, só é permitida se não configurar “conduta antissocial8”.


  Nos condomínios edilícios, a lei permite a modificação da propriedade comum com a constituição de novas unidades (art. 1.343 CC), mudança na destinação do edifício (art. 1.351 CC9) ou até mesmo a extinção do condomínio (art. 1.357 CC e arts. 14, 15 e 17, L. 4.591/64)10.


  2.1.4. Reaver


  Reaver é a força que o proprietário tem para retomar a coisa de quem injustamente a possua ou detenha, que se opera pelas ações reivindicatórias.


  O condômino, por ser coproprietário da área comum, tem legitimidade para valer-se dessas demandas, visando retomar o espaço coletivo contra quem indevidamente o ocupe.


  Vamos analisar mais detidamente essa faculdade quando tratarmos das ações de defesa da propriedade.


  2.2. Propriedade e domínio


  Muito se utiliza dentro do direito de propriedade a expressão ‘domínio’. Domínio e propriedade são sinônimos? A resposta é negativa. Existe distinção entre os termos, vejamos.


  Os aspectos econômicos das faculdades – usar, fruir e dispor – representam o domínio. Aquele que detiver o poder de uso, fruição e modificação sobre a coisa terá o domínio sobre o bem, enquanto que a propriedade é representada pelos quatro atributos (usar, fruir, dispor e reaver). Essa é a diferença entre propriedade e domínio.


  Portanto, o domínio “é a relação de submissão direta e imediata da coisa ao poder de seu titular, através das faculdades de uso, gozo e disposição11”.


  Assim, é possível ter domínio sem ter propriedade, por exemplo, nos casos (i)do promitente comprador após a quitação do preço, (ii) do titular do direito de usucapião antes do registro e (iii) do enfiteuta.


  Os condôminos são proprietários tanto de sua unidade quanto da área comum, por isso, lhes é facultado o direito de usar, fruir, dispor e reivindicar o espaço coletivo.


  2.3. Meios judiciais de defesa da propriedade


  As ações reivindicatórias são os remédios jurídicos para a proteção do proprietário. Visam resguardar o domínio (uso, gozo e fruição) sobre o bem. Doutrina Carlos Roberto Gonçalves que “o direito de propriedade é dotado de uma tutela específica, (...), esse poder de perseguir a coisa onde quer que ela se encontre. (...). Pode utilizá-la quem está privado da coisa que lhe pertence e quer retomar de quem a possui ou detém injustamente12”.


  A defesa da propriedade pode se dar em três situações, e para cada fato um remédio processual específico:


  a) quando um terceiro ocupa a propriedade totalmente, impedindo o domínio do proprietário. É cabível a ação reivindicatória13. Seus requisitos são a comprovação da propriedade pelo autor, a individualização da propriedade e a posse indevida de outrem, como nos julgados abaixo:


  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. REQUISITOS COMPROVADOS PELO APELANTE. 1. A ação reivindicatória é aquela manejada pelo proprietário não possuidor contra o possuidor não proprietário, cabendo ao autor comprovar a) a titularidade do domínio, por meio da Certidão de Registro do Imóvel; b) a individuação da coisa e; c) a posse injusta do réu. 2. Uma vez demonstrados tais requisitos, é o caso de julgar procedentes os pedidos iniciais. APELO PROVIDO. (TJGO, processo 0101024-52.2011.8.09.0069, Rel. Des. Carlos Hipolito Escher, publ. 25/06/2018).


  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. COMPROVADO OS REQUISITOS DA AÇÃO REIVINDICATÓRIA DEVE A MESMA SER JULGADA PROCEDENTE. I - Consideram-se presentes os requisitos da Ação Reivindicatória quando comprovada a posse injusta em razão do próprio requerimento da apelada de regularização da área por ela ocupada; a prova do domínio com base na escritura pública e a individualização da área conforme o memorial descritivo. (TJMA, processo 0010821-32.2008.8.10.0001, Rel. Des. Jorge Rachid Mubarak Maluf, publ. 15/01/2018).


  Fazendo uma analogia com as ações possessórias, seria semelhante à reintegração de posse.


  b) quando uma pessoa não-proprietária impede parte do domínio. Cabe, nesses casos, a ação negatória. É instrumento judicial contra alguém que, indevidamente, esteja inibindo o amplo usar, gozar e dispor.


  Carlos Roberto Gonçalves ensina: “a ação negatória não pressupõe um desapossamento, mas um embaraço criado ao livre exercício do domínio pelo senhor da coisa, como na hipótese de o réu fazer passar pelo terreno do vizinho águas que este não está obrigado a receber14”. Por fim, segundo Lacerda de Almeida: “a reivindicatória defende a substância do domínio, a negatória defende-lhe a plenitude15”.


  Para fins didáticos, se parece com a ação de manutenção de posse, em matéria possessória.


  c) quando alguém apenas ameaça molestar o domínio; uma ameaça, não chegando ainda a causar nenhuma restrição. Para essa situação, é adequada a ação de dano infecto, ação preventiva, que visa a evitar prejuízos.


  Segundo Thiago Helio Martins da Cunha:


  [...] quando uma pessoa estiver na iminência ou sob ameaça de sofrer prejuízo à segurança, sossego e a saúde resultante do uso anormal e irregular da propriedade por parte de seu vizinho, poderá se valer da ação de dano infecto, a fim de fazer cessar as interferências prejudiciais16.


  Diferente da ação negatória, aqui ainda não houve incômodo, apenas o risco. A mera ameaça é o requisito, como demonstrado nesse precedente:


  AÇÃO DE DANO INFECTO. Direito de vizinhança. Árvores de grande porte, oriundas de outro país, que pela envergadura, colocam em risco residência e moradores vizinhos. Perícia confirmatória de que, com o passar do tempo, cria-se perigo potencial com a manutenção dos eucaliptos. Instabilidade e alterações climáticas que recomendam o corte das árvores. Supremacia da garantia à incolumidade física sobre o patrimônio. Dever de prevenção que não pode ser ignorado. Recurso provido. (TJSP, processo 0002009-62.2007.8.26.0624, Rel. Des. Dimas Rubens Fonseca, publ. 01/03/2011).


  Tem a mesma finalidade, para os casos de ameaça possessória, da ação de interdito proibitório.


   
     1 . “Como coisas pode-se entender tudo aquilo que não é humano (Flávio Tartuce, Direito Civil, vol. IV, Ed. Forense, 11ª ed., p. 26.). ↩


     2 . Anderson Schreiber, Manual de Direito Civil Contemporâneo, Ed. Saraiva, 2ª ed., p. 699. ↩


     3 . Direito Civil, Curso Completo, vol. Único, Ed. Del Rey, 16ª ed., p. 945. ↩


     4 . Carlos Roberto Gonçalves, Direito Civil Brasileiro, vol. V, Ed. Saraiva, 3ª ed., p. 207. ↩


     5 . Direito Civil, vol. IV, Ed. Forense, 11ª ed., p. 99. ↩


     6 . Cristiano Chaves de Farias & Nelson Rosenvald, Direitos Reais, Ed. Lumen Juris, 7ª ed., p. 224. ↩


     7 . Direitos Reais, Ed. Lumen Juris, 7ª ed., p. 224. ↩


     8 . Anderson Schreiber, Manual de Direito Civil Contemporâneo, Ed. Saraiva, 2ª ed., p.749. ↩


     9 . O PL 04/2025 traz uma novidade referente ao quórum reduzindo-o para maioria simples, quando se tratar de mudança de destinação pedidas pelo Poder Público, para os fins de aproveitamento de edificação subutilizada (art. 1.351, § único, PL 04/2025). ↩


     10 . Sobre extinção de condomínio, remetemos o leitor ao capítulo Extinção do Condomínio Edilício. ↩


     11 . Cristiano Chaves de Farias & Nelson Rosenvald, Direitos Reais, Ed. Lumen Juris, 7ª ed., p. 200. ↩


     12 . Direito Civil Brasileiro, vol. V, Ed. Saraiva, 3ª ed., p. 210. ↩


     13 . Apenas para esclarecer que ação reivindicatória não se confunde com ações reivindicatórias, sendo a primeira espécie e a segunda, gênero. ↩


     14 . Direito Civil Brasileiro, vol. V, Ed. Saraiva, 3ª ed., p. 218. ↩


     15 . Citado por Carlos Roberto Gonçalves, Direito Civil Brasileiro, vol. V, Ed. Saraiva, 3ª ed., p. 218. ↩


     16 . Ação de dano infecto: pra que serve? Disponível em, https://thiagocunhadireito.jusbrasil.com.br/artigos/632936706/acao-de-dano-infecto-para-que-serve?ref=serp, consultado dia 20/04/2021, às 10:23. ↩

    


  
  3
TIPOS DE CONDOMÍNIOS


  Assim como um Código é o coletivo de leis, a biblioteca é uma coleção de livros e o processo é o agrupamento de atos processuais, o condomínio é a concentração de proprietários sobre um mesmo bem. “Em outras palavras, o condomínio é uma forma de propriedade conjunta ou copropriedade1”.


  Segundo Orlando Gomes, “a situação jurídica de concorrência de direitos iguais na mesma coisa toma o nome genérico de comunhão. Particulariza-se sob a denominação de condomínio quando a coisa indivisa tem vários proprietários, simultânea e concorrentemente2”.


  Flávio Tartuce esclarece que:


  [...] na situação condominial vários são os sujeitos ativos em relação ao direito de propriedade que é único, o que justifica a utilização dos termos copropriedade e compropriedade. Didaticamente, pode-se dizer que no condomínio duas ou mais pessoas têm os atributos da propriedade ao mesmo tempo3.


  Neste capítulo vamos estudar a diferenciação do condomínio pro diviso e pro indiviso, o voluntário e o necessário, bem como analisar os seis tipos de condomínios apresentados em nossa legislação, a saber:


  (i) geral (arts. 1.314 a 1.330 CC);


  (ii) edilício: tradicional (art. 1.331 a 1.358 CC) e lotes (art. 1.358-A CC);


  (iii) multipropriedade (arts. 1.358-B a 1.358-U CC);


  (iv) fundo de investimento (art. 1.368-C a 1.368-F CC);


  (v) urbano simples (arts. 61 a 63Lei 13.465/17)


  (vi) frações ideais (art.32, §15,Lei 4.591/64).


  Vale esclarecer que não existe consenso doutrinário sobre essas classificações e nomenclaturas referentes a condomínios. Apenas a título de exemplo vamos vasculhar o pensamento de alguns autores.


  Luiz Antônio Scavone Junior4 refere-se apenas a existência de condomínio geral e edilício. Carlos Eduardo Elias de Oliveira e Flavio Tartuce5 mencionam sete variedades: geral ou tradicional, edilício, lotes, urbano simples, multipropriedade, fundo de investimento e protoedilício6. Já André Abelha7 identifica três classes: voluntário, necessário e edilício.


  Nosso querido mestre e prefaciador, Melhim Chalhub, classifica somente em geral e especial. Dita que condomínio especial é um gênero que comporta todas as espécies condominiais diferentes do geral. Ademais, comenta sobre a falta de uniformidade terminológica, vejamos:


  Essa espécie de propriedade [especial] recebe variadas denominações, tais como condomínio de edificações (art. 70 e CC, art. 1.331 e ss), condomínio edilício (CC, art. 1.331), regime condominial especial (Lei 4.591/64, art. 32, “i”, §1o-A), condomínio de terreno “onde não houver edificação”, destinado a uma incorporação ou várias incorporações (Lei 4.591/64, arts. 80 e 32 e Lei 4.864/1965, art. 60), condomínio de lotes de terreno (CC, art. 1.358-A) ou condomínio de frações de tempo sob o regime da multipropriedade (CC, arts. 1.358-B e ss.), entre outras.


  A falta de uniformidade terminológica é irrelevante, observando Orlando Gomes que “qualquer dessas denominações pode ser aceita” porque todas elas dizem respeito ao condomínio especial identificado pela conjunção da propriedade exclusiva e da propriedade comum pro indiviso, para o qual a Lei no 4.591/64 e o Código Civil estabelecem idênticos elementos de caracterização, a saber: (a) determinação das frações ideais sobre o terreno e partes comuns, (b) identificação dos apartamentos ou “unidades isoladas entre si”, existentes ou a construir e (c) destinação do imóvel.


  Assim, independentemente da configuração física do imóvel, é irrelevante que o condomínio especial seja identificado pelas expressões condomínio edilício ou regime condominial especial, pois como esclarecem os Enunciados de Interpretação no 898 da I Jornada de Direito Civil e no 1009 da Jornada de Direito Processual Civil, todas as denominações acima referidas designam o mesmo condomínio especial10.


  Assim sendo, o leitor deve habituar-se diferentes classificações e nomes, tendo em vista que o mais significativo é o entendimento dos conceitos e a utilidade prática desses institutos. Seguimos.


  3.1. Condomínio pro diviso e pro indiviso


  A forma de utilização da coisa irá definir se o condomínio é pro diviso ou pro indiviso. O primeiro (pro diviso) ocorre quando é possível identificar uma área específica para cada coproprietário, por exemplo, em um sítio onde cada condômino tenha sua própria casa, com matrícula independente, e todos sejam coproprietários da área comum. Cada casa pode ter um valor e uma área diferente da outra. Um proprietário pode vender sua parte individual sem interferência do outro. O condomínio edilício se encaixa no pro diviso.


  O segundo (pro indiviso), ocorre onde não é possível determinar uma parte individual, todos dividem o todo: Se João tem 30% (trinta por cento) de um terreno e Pedro 70% (setenta por cento), não pode João vender um pedaço de terra correspondente a 30% (trinta por cento) da área, eis que sua cota parte recai sobre todo terreno. Em outro exemplo, o apartamento recebido de herança por dois irmãos é condomínio pro indiviso.


  No condomínio pro indiviso, temos uma relação jurídica interna e externa. Interna entre os titulares, em que o exercício do direito de propriedade é limitado a fração de cada um, por isso concorrem com as despesas e percebem os benefícios, conforme a proporção sobre a coisa. Da mesma forma, a fração de cada um tem o peso decisivo no voto sobre como será feita a administração do bem.


  Externamente, em relação aos não-condôminos, cada coproprietário pode agir como se único dono fosse. Por isso, ainda que detenha apenas 1% (um por cento) sobre a propriedade, o condômino tem legitimidade para demandar uma ação de imissão na posse11, por exemplo. Além disso, todos as demais pessoas - não-condôminas - têm a obrigação de respeitar a propriedade, evitando qualquer ato de moléstia sobre o direito dos proprietários (também chamada de relação de sujeição).


  Esse complexo de relações, tipificada nos arts. 1.314 e 1.315 CC12, é chamado pelo professor Washington de Barros Monteiro de teoria da propriedade integral ou total:


  [...] [há no condomínio uma propriedade] sobre toda a coisa, delimitada naturalmente pelos iguais direitos dos demais consortes; entre todos se distribui a utilidade econômica da coisa; o direito de cada condômino, em face de terceiros, abrange a totalidade dos poderes imanentes ao direito de propriedade; mas, entre os próprios condôminos, o direito de cada um é autolimitado pelo de outro, na medida de suas quotas, para que possível se torne sua coexistência13.


  Aqui cada coproprietário é titular de uma fração da coisa. Essa titularidade conjunta pode ser voluntária (arts. 1.314 a 1.326 CC) ou necessária (1.327 a 1.330 CC), conforme veremos a seguir.


  3.2. Necessário e voluntário


  O condomínio pode surgir de forma voluntária ou necessária. Orlando Gomes menciona que “são fontes da comunhão a vontade dos interessados - comunhão voluntária - ou a lei - comunhão legal14”. Condomínio necessário é aquele no qual a relação condominial advém da lei, independente da vontade das partes.


  Já o condomínio voluntário é aquele em que os coproprietários, por mera liberalidade, optam em adquirir conjuntamente uma coisa ou, mesmo que não adquiram em conjunto, resolvem permanecer nessa condição após a aquisição.


  3.2.1. Necessário


  Pode ser dividido em: a) forçado (pela indivisibilidade de determinados bens), e; b) fortuito (por questões circunstanciais, transitórias).


  3.2.1.1. Necessário forçado


  Quando dois imóveis são confinantes e entre eles existe uma divisão feita por paredes, cercas, muros, valas, etc., teremos, presumidamente, um condomínio somente sobre esta divisão.


  Segundo art. 1.297, §1º,CC:


  os intervalos, muros, cercas e os tapumes divisórios, tais como sebes vivas, cercas de arame ou de madeira, valas ou banquetas, presumem-se, até prova em contrário, pertencer a ambos os proprietários confinantes, sendo estes obrigados, de conformidade com os costumes da localidade, a concorrer, em partes iguais, para as despesas de sua construção e conservação.


  É uma presunção relativa de condomínio, eis que admite prova em contrário, ou seja, pode um dos confinantes comprovar a propriedade exclusiva do marco divisório e proibir que o outro faça qualquer uso do bem (art. 1.330 CC). Vale ressaltar que a parede, cerca ou muro considera-se bem imóvel (art. 79 CC).


  “Trata-se de uma modalidade forçada ou compulsória de compartilhamento da propriedade, que tem por objeto a meação de paredes, cercas, muros e valas15”.


  A relação entre condôminos é pautada pelas regras expostas nos arts. 1.327 a 1.330, arts. 1.297 e 1.298 (“Do limite entre prédio e direito de tapagem”), e arts. 1.304 a 1.307 (parte “Do direito de construir”) todos do Código Civil, esses dois últimos inseridos no capítulo do ‘Direito de vizinhança’.


  O proprietário tem o direito potestativo de delimitar sua área com cercas e muros, podendo constranger seu confinante a fazer conjuntamente a divisão. Porém, caso seja mais conveniente, pode construir sozinho e ser proprietário exclusivo das paredes, cercas, muros, valas ou valados divisórios, sendo certo que o confinante terá direito de adquirir a metade da divisão pagando o respectivo valor atualizado do custo de construção da cerca/parede e do terreno ocupado (art. 1.328 CC).


  Caso seja necessária uma divisão própria para atender apenas um dos vizinhos (por exemplo, pelo tipo de criação de animais) este será responsável exclusivo por essa despesa específica (art. 1.297 CC). Flávio Tartuce traz o esclarecedor exemplo:


  [...] assim, se no caso descrito apenas um dos fazendeiros de propriedade lindeira tiver criação de gado – dedicando-se o outro à plantação de milho, sem uso de animais –, o primeiro terá que arcar inteiramente com a construção e manutenção do mata-burro16.


  Segundo Orlando Gomes, também se aplica condomínio forçado em: (i) árvores divisórias (art. 1.282 CC); (ii) pastos e pastagens (compáscuos e comunhão de pastagens); (iii) formação de ilhas (art. 1.249 CC); comistão, confusão e adjunção (arts. 1.272 a 1.274 CC); e achado de tesouro (arts. 1.264 a 1.266 CC)17.


  3.2.1.2. Necessário fortuito (eventual ou incidental)


  É um condomínio provisório, pois perdura enquanto durar o inventário. Conforme § único do art. 1.791 CC: “Até a partilha, o direito dos coerdeiros, quanto à propriedade e posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio.”


  A comunhão fortuita é a que se estabelece entre vários herdeiros com a abertura da sucessão até a partilha final. Caracteriza-se pela ausência de intenção. A indivisão hereditária é realmente um estado provisório18.


  Conforme esclarece Américo Martins Luis da Silva:


  [...] ocorre, justamente, quando estabelecida pela relação entre herdeiros quando da abertura do testamento para dar início ao processo da sucessão hereditária, sendo finalizado o condomínio ao término da partilha. Com efeito, na sucessão hereditária ocorre condomínio fortuito porque não se sabe quem irá receber primeiro a herança19.


  3.2.2. Condomínio voluntário


  As partes podem querer estar em condomínio, seja por comprar um bem conjuntamente ou recebê-lo (por doação ou herança) e permanecer em condomínio. Essa copropriedade pode ser desfeita a qualquer momento por ato de comum acordo, ou através de ação de alienação de quinhão de coisa comum (art. 725, IV, CPC), caso não haja consenso entre os condôminos para a extinção do condomínio.


  Portanto, condomínio voluntário advém de uma manifestação de vontade dos proprietários em quererem ter a propriedade conjunta.


  O condomínio voluntário pode ser constituído, por exemplo, em um apartamento, onde dois irmãos são donos do bem, quando teremos um condomínio geral, já explicado no início desse capítulo.


  Ademais, o condomínio voluntário também existe nos condomínios edilícios, em que todos os condôminos, quando adquirem suas unidades optam por serem coproprietários de uma área comum com seus vizinhos, e proprietários exclusivos de suas unidades.


  3.3. Condomínio geral


  Também conhecido como condomínio tradicional, esta espécie vem regulamentada pelo Código Civil nos arts. 1.314 a 1.326, que aborda os direitos e deveres dos coproprietários, bem como a forma de administração, vamos a elas.


  3.3.1. Direitos e deveres


  Os direitos são os mesmos de todo proprietário (art. 1.228 CC: usar, fruir, dispor e reaver), adaptados a uma propriedade conjunta. Ademais, podem também renunciar e extinguir a propriedade conjunta.


  Usar – o condômino pode usar, desde que não altere a destinação (art. 1.314 CC). A utilização exclusiva do bem por um condômino enseja o pagamento de indenização aos demais pelo uso individual do bem comum – chamada de taxa de ocupação.


  Como bem elucida Flavio Tartuce “não se trata de aluguel, pois esse é próprio da locação e não do condomínio, havendo falta de técnica na utilização da expressão20”. O correto é taxa de ocupação, que “tem como finalidade compensar o proprietário que está privado de fruir plenamente do bem, além de evitar o enriquecimento sem causa da parte ré, que exerce a posse direta de parte do imóvel sem o pagamento da respectiva contraprestação21”.


  Todos têm o direito de utilizar o bem comum conjuntamente. A cobrança de taxa de ocupação entre condôminos só é possível se um não permitir o uso dos demais; caberá ao condômino interessado em ter a posse conjunta provar que tentou utilizar e foi bloqueado pelo seu colega de propriedade.


  Após verificar a resistência do condômino possuidor em ceder a posse conjunta ao seu coproprietário não-possuidor, será possível a cobrança da taxa.


  Essa comprovação se faz por meio de notificação emitida pelo condômino preterido, solicitando a utilização conjunta sob pena de cobrança de taxa de ocupação, proporcionais a sua fração. Caso as partes não acertem quanto ao valor, a avaliação pode ser feita judicialmente.


  Fruir – é extrair frutos, tirar benefícios de alguma coisa. No caso de imóveis é receber aluguel. A divisão dos frutos será conforme as partes estabelecerem; não havendo pacto, será na proporção dos quinhões (art. 1.326 CC). Diz o § único do art. 1.314 CC que não é permitido dar posse, uso ou gozo a estranho sem permissão dos demais.


  Contudo, caso haja administrador eleito pelos condôminos, o condômino que assumir o encargo sem oposição dos demais, caberá a ele gerir a propriedade, tomando as decisões administrativas, como é o caso da locação. Dentre as funções ordinárias do administrador está a de alugar, mas não a de alienar, que necessita de poderes especiais (art. 661, §1º, CC22).


  Não existindo nenhuma das duas figuras no comando da gestão, é decidida pela maioria absoluta, conforme preconiza o §1º,art. 1.325 CC: “as deliberações serão obrigatórias, sendo tomadas por maioria absoluta”. Deliberar significa “tomar uma decisão após pensar, analisar e refletir; discussão cujo propósito consiste na resolução de um problema; ato executado ou resolução tomada após reflexão23”.


  Sob o tema, vejamos essa decisão do STJ:


  Ação cujo objeto mediato revela pretensão de condômina-herdeira ao pagamento de alugueres em razão do uso exclusivo de bem imóvel recebido como herança inviabilizando o uso comum por outros condôminos. 2. O artigo 1.319 do novo Código Civil (...) assim dispõe: ‘Cada condômino responde aos outros pelos frutos que percebeu da coisa e pelo dano que lhe causou’. (...)


  ‘o não uso da coisa comum por alguns dos condôminos não lhe dá o direito a aluguer, ou prestação, que fique em lugar de uso que teria podido exercer, salvo negócio jurídico entre os condôminos’ (Pontes de Miranda, in ‘Tratado de Direito Privado’, Borsoi, Tomo XII, 1955, pág. 41).


  O uso exclusivo do condômino que enseja a pretensão de percebimento de aluguéis pressupõe oposição daquele titular em relação aos demais comunheiros, os quais, na forma da lei, podem postular a alienação judicial do bem em face da indivisão incompatível com a coabitação.


  É que o condômino que habita o imóvel comum engendra exercício regular de direito somente encetando ‘abuso de direito’ se impede os demais do manejo de qualquer dos poderes inerentes ao domínio.


  ‘na hipótese dos autos, uma única moradora, em imóvel de 130 m² não impede, pela sua simples presença no local, que outro condômino usufrua do bem e, como não há notícia de possível resistência a esta utilização, impõe-se a conclusão de que a utilização exclusiva, neste período, se deu por total desinteresse dos demais interessados, situação que não pode ensejar o pagamento de valores a título de aluguel da fração ideal’.


  Subjaz, assim, consectária com a justiça da decisão, que o condômino deve comprovar de plano qual o cerceamento ou resistência ao seu direito à fruição da quota parte que lhe é inerente do bem imóvel, a fim de justificar a cobrança de frutos em razão de aluguel, o que inocorreu in casu.” (STJ, EREsp 622.472/RJ, Rel. Min. Luiz Fux,publ. 07/11/2005).


  Dispor – No condomínio pro diviso, o condômino pode alienar ou onerar a sua parte exclusiva sem a necessidade de anuência dos demais. Já no pro indiviso, cada um pode dispor da sua parte, sem necessidade de aquiescência (art. 1.420, §2º, CC)24.


  Na alienação, condôminos têm preferência a não-condôminos em igualdade de propostas; entre os condôminos a vantagem é de quem fez as benfeitorias mais valiosas. Em não ocorrendo quaisquer das hipóteses anteriores a prioridade é de quem detiver o maior quinhão (art. 1.322 CC).


  Reaver – Qualquer condômino, independentemente do seu quinhão, pode reivindicar contra terceiro que injustamente a possua ou detenha. Quanto a isso, ensina o professor Américo Martins Luis da Silva:


  Este poder individual resulta, provavelmente, em benefício de todos. A possibilidade de manejo da ação reivindicatória decorre, pois, da previsão do art. 1.314 do Código Civil de 2002, que permite ao condômino reivindicar a coisa de terceiro25.


  Entre os condôminos não é possível ajuizamento de ações petitórias (vez que essas ações são específicas para proprietário não possuidor contra possuidor não proprietário26). O STJ tem precedente nesse sentido:


  CIVIL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA, ÁREA COMUM. CONDOMÍNIO. NÃO CABIMENTO. 1. O condomínio, representado pelo síndico, tem legitimidade para propor ação reivindicatória em defesa da área comum contra terceiro, mas não contra outro condômino. (STJ, REsp 235.340/MG, Rel. Min, Fernando Gonçalves, publ. 15/03/2010).


  Como bem ressalta Américo Martins Luis da Silva, “a ação cabível entre os condôminos é a reintegração de posse. De fato, as ações possessórias podem ser propostas contra condômino, para que ele cesse com a turbação27”.


  Renunciar – Renúncia é um ato de vontade, personalíssimo e inquestionável de desistir alguém de alguma coisa ou de algum direito28. A renúncia é uma das formas de perda da propriedade (art. 1.275, II, CC).


  “Renúncia é o abandono de um direito. Na renúncia não existe a transmissão do direito a um terceiro, simplesmente a desistência. A renúncia de imóveis exige escritura pública quando o bem for superior a trinta salários-mínimos (art. 108 CC) e registro no cartório imobiliário competente (art. 1.275, §único, CC) para que tenha validade29”.


  No caso da copropriedade, a renúncia faz com que o ex-condômino se exima de pagar dívidas e despesas da coisa. A sua fração no bem será destinada a quem assumir suas obrigações. Caso ninguém se interesse por assumir essas responsabilidades, a porção será distribuída entre todos os remanescentes (art. 1.316 CC).


  Extinção – A qualquer tempo um condômino pode optar por extinguir o condomínio, seja amigavelmente ou através da ação de alienação de coisa comum (art. 730 CPC), procedimento de jurisdição voluntária (art. 725, IV, CPC), que se processa na forma dos arts. 879 a 903 CPC. A extinção é um direito potestativo, por isso o processo se presta, basicamente, para avaliação e leilão do bem.


  Contudo, podem os condôminos acordar que fique indivisa a coisa comum por prazo não maior do que 5 (cinco) anos, suscetível de prorrogação (art. 1.320, §1º, CC). Esse prazo pode ser desrespeitado, a pedido de qualquer condômino, “se graves razões o aconselharem” (art. 1.320, §3º, CC).


  Os deveres podem ser divididos em: (i) manutenção; (ii) dívidas; (iii) repasse de frutos individualmente percebidos e (iv) ressarcimento de danos.


  Manutenção – O condômino é obrigado a pagar, na proporção de sua parte, as despesas de manutenção e divisão da coisa (art. 1.315 CC). Caso no título aquisitivo não conste a proporção de cada um dos proprietários, considerar-se-á a igualdade de quinhões entre todos.


  Dívidas – A dívida contraída por apenas um condômino, em benefícios de todos, obriga apenas aquele perante o credor. Mas o devedor terá ação regressiva contra os demais (art. 1.318 CC). Se a dívida for contraída por todos, cada um responde na proporção de seu quinhão, salvo em caso de solidariedade (que deverá estar expresso na lei ou no contrato – art. 265 CC30), em que qualquer um responde pelo todo (arts. 1.317 e 264 CC).


  Não se olvide que pagar despesas condominiais (em qualquer hipótese de condomínio) constitui uma obrigação propter rem31 ou própria da coisa; é um tipo de encargo que acompanha o bem independentemente de quem seja seu titular (princípio da ambulatoriedade). Ela gera consequências específicas, algumas de maior gravidade, como por exemplo, a possibilidade de penhora do bem de família.


  Repasse de frutos individualmente percebidos – Caso algum condômino alugue o bem sozinho ou mesmo apenas receba a parte do aluguel de outro, tem o dever de repassar as importâncias a quem de direito, sob pena de enriquecimento ilícito (art. 1.319 CC). Funcionará como depositário do valor, se submetendo as regras do contrato


  

  

  3.3.2.2. Da administração


  

  

  

  

  

  

  3.4. Condomínio edilício


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  3.4.1. Loteamento aberto/tradicional


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  3.4.1.1. Associação de moradores


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  3.4.1.2. Obrigatoriedade do pagamento das taxas associativas


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  3.5. Multipropriedade


  

  

  

  

  

  

  

  3.5.1. Aquisição de unidades em multipropriedade / Relação de consumo / Direito de arrependimento


  

  

  

  

  

  

  

  3.5.2. Instituição


  

  3.5.3. Convenção e Regimento Interno (Constituição) da multipropriedade


  

  

  

  

  

  

  

  

  3.5.4. Direito e Deveres


  

  

  

  3.5.5. Do administrador/síndico


  

  

  

  

  3.6. Condomínio em fundo de investimento


  

  

  

  

  

  3.7. Condomínio urbano simples


  

  

  

  

  

  

  

  3.8. Condomínio sobre frações ideais


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   
     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     
    


OEBPS/Images/titlepage.jpeg
Luis
Arechavala

Condommm
Edilicio e suas
. Instituicoes

OF6co

eeeeeee
hhhhhhh











OEBPS/Images/cover.jpeg
20
26

Luis
Arechavala

Condominio
Edilicio e suas
Instituicoes

Prefécio
de Melhim











